Lei nº 1.222/72

Autoriza alienação e aquisição de veículo para Departamento municipal de estrada de rodagem e dá outra providência. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - esta Lei autoriza o Chefe do Executivo Municipal a alienar 1 caminhão chevrolet, ano de fabricação 1.964, usado nos serviços do Departamento Municipal de Estado de Rodagem, pela importância de Cr$.11.000.,00(onze mil cruzeiros). 

Art. 2° - Em substituição ao carro alienado, fica , também , o Prefeito Municipal autorizado a comprar um caminhão Ford ano de fabricação 1.972, para o mesmo D.M.E.R..

Art. 3° - Face o autorizado no art. 2° fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a abrir créditos especial até a importância de Cr$.41.000,00 (quarenta e hum mil cruzeiro) créditos este a ser regulamentado por decreto, no presente exercício.  

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 1.972.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

